
PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES 
 

RUA ENGENHEIRO ÁLVARES MACIEL, 190, CENTRO, INCONFIDENTES, MG, 
CEP 37.576-000 - TELEFONE: (35) 3464-1000 

 

  

TAMENL
IB

E
R

T
A

S

QUA
SERA

PORTARIA Nº 22, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 

CONCEDE INTERRUPÇÃO DE 

LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES. 

 

O Prefeito Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89 da Lei nº 795/99 e 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado na data de 18/05/2026, 

 

RESOLVE: 

 

          Art. 1º Conceder, a pedido da servidora FLAVIA DE FATIMA 

RODRIGUES DO CARMO, interrupção da licença para tratar de interesses 

particulares concedida através da Portaria nº 090/25. 

Parágrafo único. A servidora voltará a exercer suas funções na data de 

02/06/2026. 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 25 de maio de 2026. 

 

 

CLAUDINEI TUNES PEREIRA 

Prefeito Municipal 


